
INDICAÇÃO 
 
 

ao Exmo.  Sr .  Prefe i to  Munic ipa l ,
solicitando estudos visando a implantação
de redutores de velocidade na Rua João
de Barros, 53 - Vila João Ramalho.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa,
 
Este pedido partiu por moradores locais e a quem passa pelo local;
 
Este trecho de cruzamento, é uma importante ligação entre os bairros da região, tendo
intensa movimentação;
 
Pedimos um estudo de viabilidade para redutores de velocidade, como lombo - faixas ou um
farol, pois;
 
As pessoas afirmam que o cruzamento apresenta grande perigo, ocorrendo acidentes
constantemente, acidentes que teem levado a mortes;
 
Por isso é de extrema importância, para um melhor trânsito e valorização da vida estudos no
local;
 
Uma visita para vistoria técnica por parte do departamento competente será nuito importante
para dar melhor avaliação ao pedido em questão;
 
Isto posto;
 
Baseando-nos na essência das funções deste vereador, que é de acompanhar e
fiscalizar as ações da administração e o imediato encaminhamento deste pedido ao
departamento competente via executivo visando solução as demandas junto à população;
 
Indicamos à Mesa na forma regimental, para que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando estudos visando a implantação de redutores de
velocidade na Rua João de Barros, 53 - Vila João Ramalho.
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de agosto de 2020.

 
 
 

Ver. Toninho de Jesus  
VEREADOR 
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